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MENSAGEM DE LEI No 3612020 	 P 

(MENSAGEM ADITIVA As MENSAGENS DE LEI 18312019 E 2912020. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR No 1.947/2020) 

Maringã (PR). 16 de niarço de 2020 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelencia, para apreciação dessa Càmara 

de Vereadores, Mensagem Aditiva as Mensagens no 183/2019 e 2912020, que tratam do Projeto de Lei 

Complementar no 1947/2020. a respeto das alteraçOes a Lei Complernentar no 774/2009 que. por sua 

vez dspOe sobre a jornada diferencada de trabaiho no ãmbito da Administraçao Direta do Municipio 

de Maringa. 

Além das justificativas ja apresentadas. v'u-se a necessidade de 

se acrescentar a situaçao dos Educadores Socrais e dos Instrutores de Arles que atendem aos 

usuarios no Complexo Maringaense de SaUde Mental nos mesmos termos tratados no projeto em 

tramitaçao. Tambérn fol verificada a necessidade de reorganização dos artigos. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apolo de 

Vossas Excelencias na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estTma C consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosarne 

//j  

ULISSES DE JESUS MAIA KOTS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presdente da Camara Municipal de Maringa 
NESTA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo. 

Ementa: Altera a Lei Complementar n° 774f2009. que 

dispOe sobre a jornada diferenciada de trabaiho no àmbito 

da Administraçâo Direta do Municipio de Maringá. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou 0 eu. PREFEITO MUNICIPAL, 

sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 0 .Ficam incluldos os seguintes dispositivos na Lei Complernentar 774/2009, 

corn a seguinte redaçao: 

Art 1°... 

§ 1 0... 

§2°. Nas Unidades do Pronto Atendimento a SaUde poderá ser adotada a 

jorriada de traba/ho em turno do 6 (seis) horas diárias elou escala de 

trabaiho do 12 x 60 (doze horas do trabaiho par sessenta de descanso) 

para as servidores municipais considerados pro lissionais da area da 

saUde, obedecido o disposto no art. 6 0  desta Lei. (AC) 

§3°. Nas Unidades de Pronto Atendimento a Saude, a jornada e esca/a 

previstas no parágrafo anterior poderao ser ostendidas aos domais 

servidores lotados no local que não são considerados pro fissionais da 
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saUde, mas qua all estejam exercendo atividades de administraço, 

conseivaçao e apoio. (AC) 

40. A tixaçao de turnos e escalas con forms previsto nesta Lei será 

precedida de justificative fundamentada, sera objeto S regulamentação 

especifica do orgao e, em qualquer hipOtese, devera respeitar o previsto no 

ad. 3°, desta Lei Complementar. (AC) 

Art. 2°... 

1...) 

q) Auxiliar de Farrnacia (AC) 

r) TEcnico cia Enferrna gem (AC) 

Art. 20. Podera ser aplicado o disposto na Lei Municipal n. 774/2009, corn as 

alteraçôes prornovidas par esta lei, também aos ocupantes dos cargos efetivos de Educador 

Social e Instrutor de Arles que desenvolva suas funçOes no Complexo Maringaense de 
SaUde Mental. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se disposiçôes 

em contráho e mantendo-se inalteradas as demais disposiçOes. 
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de 2020 

sj/s Mala Kotsifa 

Prefeuto Municipal 


